
MAIÝTIDO pelo Plendrio, ern Discwssão Gerul e votøção

Únicø, o VETO PARCIAL n" 16/2017, oriundo dø Mens&geýn Governømentul

n" 63/2017, aposto ao Projeto de Lei n" t8/2016, rÍe øutoriø do Ðeputctdo

ALCIMAR MACIEL, 8u€ "DISPÕE sobre o fornecirnenîo de Merercda Escolctr

Especiøl purs Alunos com Restrições Alimentctres no Estudo do Amazonøs, e

dú outras providênciss". com ?ARECER FAVoRtír/EL Ao vETo du

comissão Especiøl (Relator: Deputødo FR ANCISC} stuzA).

comunique-se ao Excelentíssimo sr. Governeulor clo Estøtlo.

Em:05 de julho de 2017.

DEP UE IVETO

3' Vice-Presidente


